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Reunião: ORDINÁRIA - No 10/2019 - Diretoria - 26/06/2019 das 17:OO as 22:OO
Decisão:180/2019
Processo: 259435U2019.
INTETESSAdO: ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS E ARQUITETOS DO AMAZONAS - AEAA

Cientifique-se e cumpra-se.

l4anaus, 26 de junho de 2019
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EMEI{TA: DEfETE OFÍCIO NO 029/2019/AEAA ASSUNTO: REFERENTE 25O CBENC - CONGRESSO BRASILEIRO DE
ENGENHEIROS CIVIS - Solicitação de liberação de diárias e Passagens aos Profissionais da ASSOCIAÇÃO DOS
ENGENHEIROS E ARQUÍTETOS DO AMAZONAS -AEAA.

DEcrsÃo
A Diretoria do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de usas atribuições
legais, reunida em 26 de junho de 2019, analisou o processo em epígrafe, objeto de solicitação do OFiCIO No
O29l2O19lAE^ ASSUNTO: REFERENTE 25o CBENC - CONGRESSO BRASILEIRO DE ENGENHEIROS CIVIS -
Solicitação de liberação de diárias e Passagens aos Profissionais da ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS E

ARQUITETOS DO AMAZONAS -AEAA, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Especjalizada, DECIDIU, pelo(a) deferimento do(a) ofício do(a) interessado(a) Associação Dos Engenheiros E

Arquitetos Do Amazonas - AEAA, tendo em vista que o orçamento aprovado, contempla na rubrica da Secretara da
presidência, dotação para colaboradores, há disponibilidade para atender a solicitação, apenas O1(uma) indicação.
Votaram favoravelmente os senhores Cons€lheiros: Eirie Gentil Vinhote. lose Afonso Da Sjlva Arias, Manuel Cesar
Santos Filho, I'tarcelo De Almeida Conceição, Wagner Ornellas Da Silva Correa Lopes. Não houve voto contrário.


